
Ministério da Educação
Universidade Federal da Integração Latino-Americana

Pró-Reitoria de Extensão
                                           Programa de Bolsas de Extensão da UNILA

EDITAL PROEX 04/2016, de 23 de fevereiro de 2016

PROBEX – 2016

A Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA), por intermédio da Pró-Reitoria
de Extensão (PROEX), considerando o Decreto n. 7.416, de 30 de dezembro de 2010, considerando
a Resolução n. 01/2013, de 08 de abril de 2013, do Comitê Assessor de Extensão, torna público aos
discentes regularmente matriculados em cursos de graduação da UNILA o processo seletivo de
bolsistas para atuação junto às ações de extensão, nos seguintes termos: 

1 DO OBJETO E DOS OBJETIVOS

1.1 O presente Edital tem por objeto a seleção de discentes para participar como bolsistas nas ações
de extensão aprovadas pelo Edital PROEX n. 27/2015, conforme especificado no Anexo I.

1.2 A concessão de bolsas de extensão tem como objetivos:
I – estimular a prática de extensão como parte integrante do processo de formação acadêmica;
II – fortalecer e ampliar a interação dos conhecimentos práticos e teóricos;
III – incentivar a participação de estudantes de graduação em ações de extensão;
IV  –  fomentar  a  socialização,  a  sistematização  e  a  produção  do  conhecimento  por  meio  das
experiências de extensão; 
V – possibilitar o aprimoramento do processo educativo por meio do envolvimento de estudantes e
professores das diversas áreas do conhecimento em ações de extensão; 
VI – promover a interação entre a Universidade e os demais setores da sociedade, bem como a troca
de saberes;
VII  –  contribuir  para  a  curricularização  das  ações  de  extensão  como  elemento  integrante  e
articulador do ensino de graduação. 

2 DOS CONCEITOS

2.1 Entende-se por bolsa de extensão o auxílio financeiro destinado aos discentes selecionados pelo
presente Edital,  dentro do número de vagas, para o desenvolvimento de ações de extensão com
caráter acadêmico, educativo,  social,  cultural  ou tecnológico,  objetivando ampliar e fortalecer a
integração da universidade com a sociedade.

3 DAS BOLSAS

3.1  Serão  concedidas  pelo  presente  Edital  até  119  (cento  e  dezenove)  bolsas  de  extensão,
distribuídas conforme a ordem de classificação das ações de extensão constante do Anexo I.
Parágrafo único.  Na superveniência de recursos financeiros poderão ser concedidas novas bolsas
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de extensão. 

3.2 A ação de extensão não contemplada com bolsa poderá selecionar os interessados formando
cadastro de reserva.

3.3 A aprovação do candidato em cadastro de reserva não garante o direito à bolsa de extensão. 

3.4 As bolsas de extensão terão validade no período de 01/05/2016 a 30/11/2016.

3.5 O bolsista somente fará jus ao recebimento da bolsa de extensão no período de execução das
atividades da respectiva ação de extensão.
Parágrafo único.  O período de execução das atividades desenvolvidas pelo discente deve estar
vinculado ao interstício de tempo do Plano de Trabalho. 

3.6 O valor da bolsa será de até R$ 400,00 (quatrocentos reais), a serem depositados em conta
corrente de titularidade do bolsista,  no mês subsequente à execução das atividades descritas no
Plano de Trabalho.

3.7  A bolsa  de  extensão  tem  caráter  temporário  e  não  poderá  ser  acumulada  com  estágios
remunerados e bolsas de outras ações, excetuadas apenas aquelas obtidas no âmbito do Programa
Nacional de Assistência Estudantil – PNAES.

3.8  A participação  do aluno  no Programa de  Bolsas  de  Extensão  da  UNILA –  PROBEX não
implicará, em qualquer hipótese, relação de trabalho com a Universidade e não gerará expectativas
de obrigações trabalhistas e eventuais direitos à indenização.

3.9 A carga horária mínima para o desenvolvimento das atividades inerentes à bolsa de extensão é
de 12 horas semanais.

4 DOS CANDIDATOS À BOLSA

4.1  Podem  concorrer  ao  presente  Edital  discentes  regularmente matriculados  em  cursos  de
graduação da UNILA.

4.2 O candidato à bolsa de extensão deve preencher os seguintes requisitos:
I – apresentar indicadores satisfatórios de desempenho acadêmico, entendidos como:
a) índice mínimo de aproveitamento igual ou superior a 6,0;
b) matrícula ativa na quantidade mínima de créditos indicados pelo curso para o semestre.
II – não receber qualquer outra bolsa financiada por programas oficiais, exceto quando se tratar de
auxílio de assistência estudantil;
III – não receber remuneração proveniente de atividades laborais;
IV – ter carga horária disponível de, no mínimo, 12 (doze) horas semanais;
V – estar matriculado a partir do segundo semestre do curso de graduação;
VI – não ser aluno com previsão de conclusão da graduação durante a vigência da bolsa;
VII  –  não  possuir  pendências  com  a  Pró-Reitoria  de  Extensão  e  com  os  demais  setores  da
Universidade. 
§ 1º Os requisitos acima elencados constituem condições de participação, o candidato que não os
preencher terá indeferida a sua inscrição. 
§ 2º O candidato declarará, sob as penas da lei, no ato de assinatura do Termo de Compromisso, o
atendimento ao disposto nos incisos II e III, deste item. 
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4.3 Além dos requisitos para inscrição, descritos no item 4.2, o candidato sujeitar-se-á à análise, em
entrevista com o coordenador/orientador da ação, dos requisitos exigidos pela ação de extensão
escolhida.

5 DA INSCRIÇÃO DOS BOLSISTAS

5.1 O candidato interessado em concorrer a uma bolsa de extensão deverá acessar o Portal Discente,
disponível  no  SIGAA,  no período de  01/03/2016 a 20/03/2016,  até às  23h59min, e  efetuar  a
inscrição  com  base  nos  dados  exigidos,  indicando  a  ação  de  extensão  que  deseja  participar,
conforme instruções constantes do Anexo II.
Parágrafo único.  A PROEX não se responsabilizará por inscrições não recebidas por motivo de
inconsistências do sistema, de ordem técnica, falha na comunicação ou outros fatores que impeçam
a transferência de dados, ficando a cargo do candidato a efetivação da inscrição no prazo estipulado.

5.2 É vedada a inscrição de candidatos em débito com a PROEX ou que não atendam aos requisitos
deste Edital.

5.3  O  candidato  poderá  se  inscrever  em  até  duas  ações  de  extensão,  ficando  sob  sua
responsabilidade a escolha de qual entrevista participará, quando presente o conflito de horários.

5.4 Serão indeferidas as inscrições:
I – fora do meio definido no item 5.1;
II – efetuadas fora do prazo;
III – de candidatos em débito com a PROEX, nos termos do item 5.2;
IV – que excederem o limite de duas inscrições por candidato, tomando-se como válidas as duas
últimas realizadas; 
V – que não se enquadrem em uma das ações de extensão definidas no Anexo I.

5.5 A PROEX divulgará na data provável de 23/03/2016 o rol de inscrições homologadas.
Parágrafo  único. Da decisão  de  homologação não cabe  recurso,  salvo  para  correção de  erros
formais. 

5.6 O candidato que teve sua inscrição homologada participará de entrevista com o coordenador da
ação de extensão selecionada, conforme o cronograma descrito no item 11.

6 DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

6.1 A seleção dos candidatos à  bolsa ficará sob a responsabilidade do coordenador da ação de
extensão e consistirá em uma entrevista, que será realizada no período de  28/03/2016 a 01/04/2016,
na qual serão avaliados os critérios por ele estabelecidos.

6.2 A PROEX, após a homologação das inscrições, encaminhará ao coordenador da ação lista dos
candidatos interessados em participar da entrevista.
Parágrafo  único. É  obrigação do coordenador  comunicar  expressamente,  através  de  meio  que
possibilite a confirmação, os interessados do local, data e horário da entrevista.

6.3 O coordenador registrará  a  entrevista  em formulário específico encaminhado pela  PROEX,
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atestando os critérios de análise, o parecer de aprovação e classificação, bem como encaminhará
lista de presença dos candidatos que compareceram na data, horário e local designados.
Parágrafo  único.  Os  resultados  das  entrevistas,  contendo  os  candidatos  aprovados  e  sua
classificação, e as listas de presença deverão ser encaminhados à PROEX até o dia 05/04/2016 às
18h, por e-mail (editais.proex@unila  .  edu.br) ou fisicamente. 

6.4 Os candidatos aprovados serão relacionados em lista decrescente de classificação, por ação de
extensão.

6.5 Caso selecionado em mais de uma ação de extensão, o candidato deverá indicar qual deseja
participar como bolsista, sendo vedada a acumulação de bolsas. 

6.6 Os aprovados acima do número de bolsas concedidas por ação de extensão formarão cadastro de
reserva específico, com rol de selecionados por ação, e poderão ser chamados para ocupar as bolsas
oriundas de substituições e/ou cancelamentos, ou participar da ação como voluntário.

6.7 Na hipótese de não haver candidatos selecionados pela ação, ou os selecionados não assumirem
a vaga de bolsista, poderá o coordenador realizar chamamento público para efetivar nova seleção,
respeitadas as exigências legais e os requisitos deste Edital. 

7 DOS RESULTADOS E DOS RECURSOS 

7.1 Na data provável de 08/04/2016 será divulgado o resultado preliminar do processo de seleção.

7.2 O candidato reprovado poderá interpor recurso em face do resultado preliminar.
§ 1º O recurso deverá ser interposto exclusivamente via e-mail  (editais.proex@uni  l  a.edu.br)  no
período de 09/04/2016 a 11/04/2016.
§ 2º O recurso deverá ser devidamente fundamentado, com os elementos necessários à análise,
indicando os motivos que ensejaram a pretensão recursal. 
§ 3º Não serão apreciados recursos encaminhados fora do meio definido, intempestivos ou que não
estejam devidamente fundamentados. 

7.3 A ordem de classificação divulgada no resultado preliminar poderá sofrer alterações após o
julgamento dos recursos.

7.4 Na data provável de 15/04/2016 será divulgado o resultado final do processo de seleção. 

8 DO PLANO DE TRABALHO E DO TERMO DE COMPROMISSO 

8.1 O coordenador deverá cadastrar  no SIGAA Plano de Trabalho para o discente selecionado,
impreterivelmente no período de 16/04/2016 a 24/04/2016.

8.2 O discente selecionado será vinculado ao Programa de Bolsas de Extensão da UNILA pela
assinatura  do  Termo  de  Compromisso  do  Bolsista, com  a  Pró-Reitoria  de  Extensão  e  com  o
coordenador/orientador da ação de extensão.

8.3 Após o cadastro do Plano de Trabalho pelo coordenador, os discentes selecionados deverão
comparecer na PROEX, impreterivelmente no período de  25/04/2016 a 29/04/2016, para assinatura
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do Termo de Compromisso, portando o original dos seguintes documentos:
I – documento original de identidade ou, se estrangeiro, Registro Nacional de Estrangeiros – RNE,
dentro do prazo de validade;
II – comprovante de residência em nome próprio ou, em caso do documento estar em nome de
terceiros, apresentar documentação da qual se comprove residência conjunta.
§ 1º Não é necessária a apresentação de cópias dos documentos relacionados nos incisos deste item. 
§ 2º O não comparecimento para assinatura do Termo de Compromisso, nos prazos estipulados
neste Edital, impede o recebimento da bolsa de extensão e poderá acarretar, a depender do caso, a
desclassificação do candidato. 

8.4 Caso admitido o cadastro do Plano de Trabalho e/ou a assinatura do Termo de Compromisso
fora dos períodos estabelecidos neste Edital, o pagamento da bolsa de extensão ficará condicionado
à regularização, nessa hipótese, a bolsa terá validade a partir da data em que forem cumpridas as
exigências e o discente não fará jus ao recebimento dos valores retroativos. 

9 DOS COMPROMISSOS E ATRIBUIÇÕES

9.1 O bolsista de extensão selecionado deverá assumir os seguintes compromissos e atribuições com
a Pró-Reitoria de Extensão:
I – respeitar a carga horária de, ao menos, 12 (doze) horas semanais e as atividades previstas no
Plano de Trabalho do bolsista de extensão;
II – cumprir as obrigações previstas no Termo de Compromisso;
III – zelar pelo cumprimento das responsabilidades, condições e obrigações previstas neste Edital;
IV – seguir as orientações do professor orientador;
V – participar de treinamentos, reuniões de planejamento e avaliação, quando exigido;
VI – elaborar os relatórios parciais e finais, que devem ser enviados à PROEX, pelo SIGAA, no
prazo estipulado, relativos ao período de duração da bolsa de extensão, conforme modelo fornecido
pela Pró-Reitoria de Extensão;
VII – apresentar o trabalho no Evento Institucional de Ensino, Pesquisa e Extensão da UNILA ou
evento análogo;
VIII  –  manter  todos  os  dados  cadastrais  atualizados  junto  a  PROEX,  informando-a  caso  haja
alterações;
IX – acessar periodicamente o sítio  eletrônico da PROEX, bem como seus  editais  e  manter-se
informado sobre as orientações relativas ao Programa de Bolsas de Extensão da UNILA;
X – fazer referência a sua condição de bolsista de extensão, quando das publicações e apresentações
de trabalhos, relacionados à ação de extensão;
XI – manter, durante toda a vigência da bolsa de extensão, indicadores satisfatórios de desempenho
acadêmico, mensurados pelo aproveitamento igual ou superior a 6,0 (seis) no Índice de Rendimento
Acadêmico – IRA, conforme Resolução CAEX 01/2013;
XII – não receber, durante toda a vigência da bolsa de extensão, estágios remunerados e bolsas de
outros  programas,  ressalvadas  apenas  aquelas  obtidas  no  âmbito  do  Programa  Nacional  de
Assistência Estudantil – PNAES;
XIII  –  quando  não  cumpridos  os  compromissos  assumidos,  devolver  à  UNILA,  em  valores
atualizados, as mensalidades recebidas como bolsa de extensão.

9.2 O coordenador da ação de extensão deverá assumir os seguintes compromissos e atribuições
junto à Pró-Reitoria de Extensão: 
I – realizar o processo de seleção dos bolsistas;
II  –  elaborar  o  Plano de  Trabalho,  quando possível  em conjunto  com o bolsista,  orientando e
acompanhando o desenvolvimento das atividades realizadas;
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III – cadastrar o Plano de Trabalho no prazo estipulado pela PROEX;
IV – orientar os bolsistas nas distintas fases do trabalho, incluindo a elaboração de relatórios e
apresentações dos resultados em eventos sobre atividades de extensão;
V – acompanhar  a elaboração dos relatórios parciais  e  também do relatório final,  bem como a
apresentação dos  resultados  feita  pelos  bolsistas  no Evento  Institucional  de  Ensino,  Pesquisa e
Extensão e em outros eventos de relevância para a ação de extensão;
VI – comunicar imediatamente à PROEX qualquer alteração no Plano de Trabalho e no cronograma
de atividades dos bolsistas; 
VII – comunicar formalmente à PROEX quando ocorrer a situação de ausência, frequência parcial,
substituição, abandono, trancamento de matrícula, conclusão do curso, desistência, suspensão do
bolsista ou cancelamento da bolsa;
VIII  –  assinar  o  Termo  de  Compromisso  e  o  relatório  final  do  bolsista  de  extensão  sob  sua
orientação;
IX – incluir o nome dos bolsistas nas publicações e nos trabalhos apresentados em eventos sobre as
atividades de extensão, cujos resultados tiveram a participação efetiva dos estudantes;
X – encaminhar, quando for o caso, pedido de substituição dos bolsistas ou o cancelamento das
bolsas;
XI – prestar informações sobre o andamento do trabalho quando solicitadas pela Pró-Reitoria de
Extensão;
XII – respeitar todos os prazos estabelecidos para a entrega e assinatura de todos os documentos
solicitados;
XIII – divulgar junto aos bolsistas as informações recebidas da PROEX;
XIV – receber e avaliar o relatório parcial e final do bolsista de extensão, no prazo estabelecido pela
PROEX; 
XV – encaminhar  à PROEX, entre o 15º e  o 20º dia de cada mês,  declaração de frequência e
execução das atividades  propostas no Plano de Trabalho, nos termos estabelecidos pela PROEX. 
Parágrafo  único. A  orientação  dos  bolsistas  de  extensão  deverá  ser  efetivada  por  Docente
componente do quadro da UNILA. 

10 DO CANCELAMENTO E DA SUBSTITUIÇÃO DA BOLSA

10.1 A bolsa de extensão será cancelada nos seguintes casos:
I – conclusão do curso de graduação na UNILA;
II – desempenho acadêmico insuficiente, mensurado pelo aproveitamento inferior a 6,0 (seis) no
Índice de Rendimento Acadêmico – IRA;
III – trancamento de disciplinas, quando influenciar na quantidade mínima de créditos indicados
para o semestre;
IV – desistência da bolsa de extensão;
V – abandono do curso de graduação;
VI  –  prática  de  atos  não  condizentes  com  o  ambiente  universitário,  sempre  respeitados  o
contraditório e a ampla defesa;
VII – descumprimento das condições estabelecidas no Termo de Compromisso;
VIII – suspensão ou término da ação de extensão;
IX – não cumprimento das suas atribuições específicas, previstas no Termo de Compromisso e no
Plano de Trabalho;
X – descumprimento da Resolução   01/2013 do Comitê Assessor de Extensão, de 8 de abril de 2013,
e demais normatizações pertinentes;
XI – negligência no desenvolvimento das atividades propostas nas ações de extensão, garantidos a
ampla defesa e o contraditório.
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10.2 A substituição do bolsista de extensão poderá ocorrer em caso de desistência, abandono ou em
razão de pedido justificado do coordenador da ação de extensão, respeitado o disposto no item 10.6.

10.3 A substituição deverá ocorrer na forma e condições estabelecidas neste Edital, respeitado o
resultado classificatório.

10.4 A entrega dos documentos do novo bolsista deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias a partir do
encerramento do vínculo do bolsista anterior.
Parágrafo  único. A não  entrega  da  documentação  do  novo  bolsista  junto  à  Pró-Reitoria  de
Extensão, neste prazo, implicará na desclassificação do bolsista e na designação do subsequente
para o preenchimento da bolsa de extensão.

10.5 O período de vigência da bolsa do novo discente será contado a partir da assinatura do Termo
de Compromisso e vinculação ao Plano de Trabalho estabelecido pelo coordenador.

10.6 Não poderá haver substituição de bolsistas nos últimos três meses de execução da ação de
extensão, considerada a data de início da ação.

10.7  O  bolsista  de  extensão,  que  por  quaisquer  razões  tiver  sua  bolsa  cancelada,  não  poderá
reingressar, na condição de bolsista, em ações de extensão selecionadas e classificadas durante a
vigência deste Edital.

11 CRONOGRAMA

EVENTO PRAZOS

1 Publicação do Edital 23/02/2016

2 Período para inscrição 01 a 20/03/2016 

3 Divulgação das inscrições homologadas 23/03/2016

4 Processo seletivo/entrevista 28/03 a 01/04/2016

5 Entrega dos resultados à PROEX Até o dia 05/04/2016 às
18h

6 Divulgação dos resultados preliminares 08/04/2016

7 Prazo para submissão dos recursos 09 a 11/04/2016 

8 Divulgação do resultado final 15/04/2016

9 Cadastro do Plano de Trabalho do bolsista pelo Coordenador 16 a 24/04/2016

10  Assinatura do Termo de Compromisso 25 a 29/04/2016

11 Desenvolvimento das atividades 01/05 a 30/11/2016

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 A PROEX poderá cancelar ou suspender a bolsa a qualquer momento, caso se verifique o
descumprimento  deste  Edital,  da Resolução n. 01/2013 do CAEX e  demais  normas  aplicáveis,
respeitado o contraditório.
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12.2  As  ações  de  extensão  coordenadas  por  servidores  componentes  do  quadro  funcional  da
PROEX não receberão bolsistas.
 
12.3  Dúvidas  referentes  ao  cadastro  no  SIGAA  podem  ser  encaminhadas  ao  e-mail
sigaa.extensao@unila.edu.br ou pelo telefone (45) 3529-2145.

12.4 Dúvidas referentes ao Edital podem ser encaminhadas ao e-mail editais.proex@unila.edu.br ou
pelo telefone (45) 3529-2813. 

12.5 Os casos omissos serão decididos pela Pró-Reitoria de Extensão em conjunto com a Comissão
Superior de Extensão – COSUEX.
Parágrafo  único.  Na  impossibilidade  de  manifestação  da  COSUEX,  os  casos  omissos  serão
decididos pela PROEX. 

Foz do Iguaçu, 23 de fevereiro de 2016.

Professora Doutora Angela Maria de Souza
Pró-Reitora de Extensão
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Anexo I 
Distribuição das bolsas de extensão 

PROJETOS

AÇÃO DE EXTENSÃO COORDENADOR
N. DE

BOLSAS

PANAMBI V CRISTIANE GRANDO 1

RASANBLEMAN: ENCONTROS COM
AS CULTURAS DO HAITI 

EMERSON PERETI 1

CINEMA NA CURVA DO RIO FRANCIELI REBELATTO 1

CÁTEDRA PAULO FREIRE: EDUCAÇÃO
DE JOVENS E ADULTOS 

LUCIANA MELLO RIBEIRO 1

EDUCAÇÃO EM SAÚDE: A
UTILIZAÇÃO DE PANFLETOS

INFORMATIVOS E EDUCATIVOS
COMO ESTRATÉGIA DE PREVENÇÃO
ÀS PATOLOGIAS MAIS PREVALENTES
DA POPULAÇÃO NO CONTEXTO DA

ATENÇÃO BÁSICA 

MARIA LEANDRA TERENCIO 1

SONAR: ITINERÁRIOS
POÉTICOS/MUSICAIS DA AMÉRICA

LATINA 
LIVIA FERNANDA MORALES 1

FEIRA DE LIVROS: OLHA A PALAVRA,
AÍ!! 

LIGIA KARINA MARTINS DE
ANDRADE

1

GRUPO DE APOIO SOBRE GESTAÇÃO,
PARTO E ALEITAMENTO MATERNO
NA REDE DE ATENÇÃO BÁSICA DE

FOZ DO IGUAÇU 

ANA PAULA ARAUJO FONSECA 1

ARTESANATO GUARANI –
ANCESTRALIDADE E DIFUSÃO 

WENDER SILVEIRA FREITAS 1

CLUBE DE LEITURA: CLÁSSICOS DO
PENSAMENTO SOCIAL LATINO-

AMERICANO 
MARCOS DE JESUS OLIVEIRA 1

BLOG UNILA – CURSO DE HISTÓRIA:
BLOG DO PRIMEIRO BACHARELADO

EM HISTÓRIA COM ÊNFASE EM
AMÉRICA LATINA 

PEDRO AFONSO CRISTOVAO
DOS SANTOS

1

CARTOGRAFIA DO DEVIR NO
QUILOMBO DE APEPU: MAPEAMENTO

DE TRANSFORMAÇÕES SÓCIO
ESPACIAIS NA ARQUITETURA AFRO-

BRASILEIRA

ANDREIA DA SILVA MOASSAB 1

OFICINAS CORAIS TODOCANTO LUCIANO SIMOES SILVA 1

CONSTRUÇÃO DE RECURSOS MARIA DAS GRACAS 1
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DIDÁTICOS PARA O
EMPODERAMENTO DA TEMÁTICA
ÁGUA: JOGOS DIDÁTICOS E SUA
IMPORTÂNCIA PARA O ENSINO E

APRENDIZAGEM DE TEMAS
TRANSVERSAIS

CLEOPHAS PORTO 

REVISTA PEABIRU: AÇÕES E
PRODUTOS DE COMUNICAÇÃO
COLABORATIVA E MULTIMÍDIA

SOBRE CULTURA LATINO-
AMERICANA

MICHELE DACAS 1

VISITAS PROGRAMADAS – 2016 EDINA DORILDA DE OLIVEIRA 1

UNILA NAS FEIRAS 
CARLA VALERIA DO

NASCIMENTO
1

HABILIDADES DE COMUNICAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DE NOTÍCIAS

DIFÍCEIS: O DESENVOLVIMENTO E A
AVALIAÇÃO DE HABILIDADES DE

COMUNICAÇÃO EM GRADUANDOS E
PROFISSIONAIS DE SAÚDE 

ROBSON ZAZULA 1

DAR A VER. NÚCLEO DE ESTUDO E
FORMAÇÃO EM FUNÇÕES DE APOIO
À DIREÇÃO DE ARTE AUDIOVISUAL. 

TAINA XAVIER PEREIRA
HUHOLD

1

VIVENDO LIVROS LATINO-
AMERICANOS NA TRÍPLICE

FRONTEIRA: DESCOBRIR E RESGATAR
IDENTIDADES 

MARIANA CORTEZ 1

WEBRÁDIO UNILA: INTEGRAÇÃO VIA
ONDAS SONORAS 

ANDERSON ANTONIO
ANDREATA

1

OBSERVATÓRIO AMBIENTAL:
IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA

MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
EM FOZ DO IGUAÇU 

SUELLEN MAYARA PERES DE
OLIVEIRA

1

CICLO SONORO ALEXANDRE AGUIAR LOPES 1

PREPARACIÓN PARA LA PRUEBA DE
ESPAÑOL DE MESTRADO Y

DOCTORADO 

GREGORIO PEREZ DE OBANOS
ROMERO

1

CINECLUBE CINELATINO: IMAGENS
DA AMÉRICA-LATINA A SEREM

DECIFRADAS 

LEONARDO DOS PASSOS
MIRANDA NAME

1

DIREITO À POESIA: CÍRCULOS DE
LEITURA COM PESSOAS EM
SITUAÇÃO DE PRIVAÇÃO DE

LIBERDADE EM FOZ DO IGUAÇU

CRISTIANE CHECCHIA 1

GENÉTICA CLÍNICA: INVESTIGAÇÃO
DOS PADRÕES DE HERDABILIDADE

MARIA LEANDRA TERENCIO 1
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DE DOENÇAS HUMANAS POR MEIO
DA OFERTA DE EXAMES DE

CARIÓTIPO À COMUNIDADE
ASSISTIDA PELO SUS 

LA ESCUELITA DE ITA POTY MIMBI.
ALFABETIZACIÓN DE JÓVENES Y

ADULTOS MBYA GUARANÍ. 
VICTORIA INES DARLING 1

EDUCAÇÃO POPULAR E
COMUNITÁRIA EM ÁREAS DE

REFORMA AGÁRIA NO PARANÁ 
JULIO DA SILVEIRA MOREIRA 1

PALAVRA QUE ANDA: SOBRE VOZES,
CORPOS E OUTROS ESPAÇOS

EMERSON PERETI 1

MÚSICAS DA AMÉRICA LATINA FELIX CENEVIVA EID 1

OFICINA PERMANENTE DE TERTÚLIA
E CRIAÇÃO LITERÁRIA 

IVAN ALEJANDRO ULLOA
BUSTINZA

1

TECNOLOGIA APROPRIADA PARA
MINIMIZAR OS EFEITOS DE

INUNDAÇÕES URBANAS: O CASO DO
RIO M'BOICY EM FOZ DO IGUAÇU.

GLAUCIO ROLOFF 1

DIÁLOGOS Y DIVERSIDAD: LA
FORMACIÓN CONTINUADA DE

PROFESORES DE ESPAÑOL DESDE LA
PERSPECTIVA INTERCULTURAL III 

REJANE ESCOTO BUENO 1

ORQUESTRA DE VIOLÕES - UNILA 
GABRIEL HENRIQUE BIANCO

NAVIA
1

AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DE
ENSINO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS

DE FOZ DO IGUAÇU - PR 

MARCELA NOGUEIRA
FERRARIO

1

ESTRATÉGIA DE INTEGRAÇÃO DOS
ATORES TERRITORIAIS PARA A

CONSERVAÇÃO DO CORREDOR DE
BIODIVERSIDADE

TRANSFRONTEIRIÇO FORMADO PELO
PARQUE NACIONAL DO IGUAÇU (BR)

E IGUAZU (AR).

MARCELA STUKER KROPF 1

O DESPERTAR DA CIÊNCIA MARCIA REGINA BECKER 1

INTEGRANDO A UNILA COM RODAS
DE CONVERSA - A UTILIZAÇÃO DA

TERAPIA COMUNITÁRIA
INTEGRATIVA (TCI) COMO

TECNOLOGIA SOCIAL LEVE PARA
MELHORIA DAS RELAÇÕES

INTERPESSOAIS E SOCIAIS, AUTO-
ESTIMA, EMPODERAMENTO E SAÚDE

NA COMUNIDADE ACADÊMICA E
EXTERNA 

WALFRIDO KUHL SVOBODA 1
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POLÍTICAS PÚBLICAS DE
DESENVOLVIMENTO RURAL E

SEGURANÇA ALIMENTAR NO ÂMBITO
DA REAF (REUNIÃO ESPECIALIZADA
SOBRE AGRICULTURA FAMILIAR DO

MERCOSUL) 

SILVIA APARECIDA
ZIMMERMANN

1

MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DA
AMÉRICA LATINA POR UMA SAÚDE

HUMANIZADA III 
FIDEL PASCUA VILCHEZ 1

PLANO POPULAR DE RECUPERAÇÃO
DAS NASCENTES DO CÓRREGO

MATHIAS ALMADA _ EPPC 
JULIANA RAMME 1

FRONTEIRA INTERCULTURAL III LAURA JANAINA DIAS AMATO 1

PROMOÇÃO DO ESTILO DE VIDA
SALUTOGÊNICO 

ROBERTO DE ALMEIDA 1

MEMÓRIAS DO RESTO: VIOLÊNCIAS E
RESISTÊNCIAS EM FOZ DO IGUAÇU. 

MARIO RENE RODRIGUEZ
TORRES

1

FEIRA POPULAR DA PRODUÇÃO
FAMILIAR NA VILA C EM FOZ DO

IGUAÇU, PR

EXZOLVILDRES QUEIROZ
NETO

1

MEMÓRIA INDÍGENA E REPARAÇÕES
PEDAGÓGICAS NA REGIÃO DE

FRONTEIRA
CLOVIS ANTONIO BRIGHENTI 1

ELABORAÇÃO DE VÍDEOS
EDUCATIVOS PARA

ESCLARECIMENTO DA POPULAÇÃO
SOBRE O ZYKAVÍRUS 

GLAUCIA APARECIDA DE
MENEZES

1

DESMISTIFICANDO A ANÁLISE
ECONÔMICO-FINANCEIRA PESSOAL:

UMA ASSESSORIA ECONÔMICO-
FINANCEIRA À COMUNIDADE DE FOZ

DO IGUAÇU (PR). 

WOLNEY ROBERTO
CARVALHO

1

SEXUALIDADE E SAÚDE
REPRODUTIVA NAS ESCOLAS

ESTADUAIS DO MUNICÍPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU/PR

ROSEANE CLEIDE DE SOUZA 1

URBANISMO NOS TERRITÓRIOS DE
FRONTEIRA: DISCUTINDO A

RELAÇÃO CIDADE E CAMPO NAS
ESCOLAS PÚBLICAS 

ANDRE LUIS ANDRE
1

SIMULATINAS: PROGRAMA DE
APRENDIZAGEM ATIVA NA
FRONTEIRA TRINACIONAL

SUELLEN MAYARA PERES DE
OLIVEIRA 1

SAÚDE E HIGIENE PESSOAL NAS
ESCOLAS: A EDUCAÇÃO COMO

INSTRUMENTO DE PROMOÇÃO À

CARMEN JUSTINA GAMARRA 1
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SAÚDE 

POLITICAS LINGUÍSTICAS E POVOS
ORIGINARIOS DA AMÉRICA LATINA. 

JORGELINA IVANA TALLEI 1

DESARMAMENTO HUMANITÁRIO:
ABORDAGEM POLÍTICA

GUSTAVO OLIVEIRA VIEIRA 1

BAMBU E ARQUITETURA -
DIVERSIDADE E INOVAÇÃO

TECNOLOGIA REGIONAL 
LUCIO FLAVIO GROSS FREITAS 1

“UNIVERSIDADE E SOCIEDADE - O
QUE A UNIVERSIDADE PÚBLICA PODE

OFERECER AOS ESTUDANTES
-ELETROQUÍMICA AO ALCANCE DE

TODA SOCIEDADE” 

JOSE RICARDO CEZAR
SALGADO

1

PREVENÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE
NA COMUNIDADE DA VILA

BANCÁRIA. 

CARLOS KUSANO BUCALEN
FERRARI

1

PROJETO ETERNIZAR-TE:
INTERVENÇÕES EM SAÚDE

RELACIONADAS A PREVENÇÃO DE
DOENÇAS CARDIOVASCULARES

ATRAVÉS DO TEATRO 

GERMAN ANDRES PIGNOLO 1

EDUCAÇÃO EM MUSEUS: CONHECER
PARA CONSERVAR A FLORESTA

ESTACIONAL 

GIOVANA SECRETTI
VENDRUSCOLO

1

UNILA FALA FRANCÊS VALCIR RIBEIRO DE LIMA 1

CIÊNCIA E BIOTECNOLOGIA NO
COTIDIANO 

CARLA VERMEULEN
CARVALHO GRADE

1

ASSESSORIA TECNOLÓGICA EM
ARQUITETURA E ENGENHARIA PARA

HABITAÇÃO POPULAR 

GABRIEL RODRIGUES DA
CUNHA

1

VIGILÂNCIA INTEGRADA DE AEDES
AEGYPTI E AEDES ALBOPICTUS, OS

MOSQUITOS DOS VÁRIOS VÍRUS 
CRISTIAN ANTONIO ROJAS 1

LABORATÓRIO DE ENSINO DE
MATEMÁTICA 

PATRICIA COUTO GONCALVES
MAURO

1

PREPARAÇÃO DE SABÃO COM
PROPRIEDADES FITOTERÁPICAS E
EMOLIENTES A PARTIR DO ÓLEO

VEGETAL DE COZINHA. 

ALVARO BARCELLOS
ONOFRIO

1

ATENDIMENTO JURÍDICO A
ESTUDANTES DA UNILA

RODNE DE OLIVEIRA LIMA 1

PILPINTU: CLASES DE ESPAÑOL Y
CULTURA BOLIVIANA PARA EL

BARRIO CIDADE NOVA DE FOZ DO
IGUAÇU 

FABIANA COLOMBELLI 1
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POLITICAS, SISTEMAS E MODELOS DE
ATENÇÃO À SAÚDE NO

ENFRENTAMENTO DA MORTALIDADE
MATERNA E INFANTIL NA TRÍPLICE

FRONTEIRA: FOZ DE IGUAÇU-
BRASIL, PUERTO IGUAZÚ-

ARGENTINA E CIUDAD DEL ESTE-
PARAGUAI. 

ELISETE MARIA RIBEIRO 1

NÚCLEO DE DOCUMENTAÇÃO DA
QUESTÃO AGRÁRIA NA TRÍPLICE

FRONTEIRA 
SILVIA LIMA DE AQUINO 1

ATUALIZAÇÃO E DIFUSÃO DE DADOS
LOCAIS: AS RELAÇÕES

INTERNACIONAIS COMO VETOR DE
DESENVOLVIMENTO NA REGIÃO DA

TRINACIONAL 

FELIPE CORDEIRO DE
ALMEIDA

1

INTEGRAÇÃO, TECNOLOGIA E
SOCIEDADE: A TRADUÇÃO COMO

UMA PONTE PARA TRANSMISSÃO DE
CONHECIMENTO NA AMERICA

LATINA

GABRIEL RODRIGUES DA
CUNHA

1

CONSOLIDAÇÃO DA
RESPONSABILIDADE SOCIAL NAS

ORGANIZAÇÕES EM FOZ DO IGUAÇU 

HERLANDER DA MATA
FERNANDES LIMA

1

REFORÇO DE MATEMÁTICA PARA O
ENSINO MÉDIO 

PRISCILA GLEDEN NOVAES DA
SILVA

1

OBSERVATÓRIO AMBIENTAL:
ARTICULAÇÃO SOCIAL 

LUCIANA MELLO RIBEIRO 1

CINEFOTOCLUBE TA'ANGA 
BERNARDO TEODORICO

COSTA SOUZA
1

MUSEO DIGITAL ACADÊMICO DE LA
YERBA MATE 

SILVIA LILIAN FERRO
1

QUESTÃO AGRÁRIA NOS PAÍSES DA
TRÍPLICE FRONTEIRA (ARGENTINA,

PARAGUAI E BRASIL): ENCONTRO DE
REALIDADES. 

HELOISA MARQUES GIMENEZ 1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS
A MICRO E PEQUENOS

EMPREENDEDORES ATENDIDOS PELO
SEBRAE

RODNE DE OLIVEIRA LIMA 1

MELHORAMENTO NA RENTA DO
PRODUTOR RURAL E

DESENVOLVIMENTO DE
CAPACIDADES NO MANEJO E

PRODUÇÃO DE MEL "SEM ABELHAS,
SEM ALIMENTOS" ABELHAS
SEGURANÇA ALIMENTAR,

JOSE LUIS SOTO GONZALES 1
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ECONÔMICA E SOCIAL NOS
AGROECOSSISTEMAS DE FOZ DO

IGUAÇU PARANÁ BRASIL

ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE
SAÚDE PÚBLICO: OFICINAS DE

ORIENTAÇÃO EM DISPOSITIVOS
SOCIAIS NO MUNICÍPIOS DE FOZ DO

IGUAÇU 

GLADYS AMELIA VELEZ
BENITO

1

ESTUDO DE VULNERABILIDADE DAS
COMUNIDADES DE FOZ DO IGUAÇU

ÀS INUNDAÇÕES 

HERLANDER DA MATA
FERNANDES LIMA

1

ENTENDENDO OS FENÔMENOS DA
NATUREZA: ÊNFASE NA ATMOSFERA

TERRESTRE 

MARCIA APARECIDA
PROCOPIO DA SILVA SCHEER

1

CURSOS

AÇÃO DE EXTENSÃO COORDENADOR
N. DE

BOLSAS

CULTURAS GUARANÍES: ASPECTOS
SOCIOCULTURALES, DIVERSIDAD
LINGÜÍSTICA Y TRANSMISIÓN DE

SABERES 

MARIA ETA VIEIRA 1

QUALIFICAÇÃO DE LIDERANÇAS
COMUNITÁRIAS PARA O SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE 

LUDMILA MOURAO XAVIER
GOMES

1

GASTRONOMIA, NUTRIÇÃO E
CULTURA À MESA 

JESSICA DE ANDRADE
JANUSKEVICIUS

1

CURSO DE EXTENSÃO EM DIREITOS
HUMANOS NA AMÉRICA LATINA.

CECILIA MARIA DE MORAIS
MACHADO ANGILELI 

1

BONJOUR, FOZ DO IGUAÇU! TEREZA MARIA SPYER DULCI 1

GRUPOS DE CORDAS DA UNILA GABRIEL FERRAO MOREIRA 1

FERRAMENTA PARA O ENSINO E
APRENDIZAGEM DA GEOMETRIA:

GEOGEBRA. 

NEWTON MAYER SOLORZANO
CHAVEZ

1

PRODUÇÃO DE DOCUMENTOS
DIGITAIS UTILIZANDO O LATEX 

JOYLAN NUNES MACIEL 1

ENSINAR E APRENDER HISTÓRIA:
TEORIA E PRÁTICA 

TIAGO COSTA SANCHES 1

LITERATURA E ECOCRITICA NA
ESCOLA II 

LIGIA KARINA MARTINS DE
ANDRADE

1

HAITI: LÍNGUAS E CULTURA LIVIA SANTOS DE SOUZA 1

ESPAÑOL EN LA TRIPLE FRONTERA -
2016 

NATALIA DOS SANTOS
FIGUEIREDO

1

CURSO DE AEROFONES E TEATRO MARCELO RICARDO VILLENA 1
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PORTUGUÊS PARA ESTRANGEIROS
EM FOZ DO IGUAÇU: INTEGRAÇÃO

PELA DIVERSIDADE E
INTERDISCIPLINARIDADE 

FRANCISCA PAULA SOARES
MAIA

1

NOVA CARTOGRAFIA SOCIAL EM FOZ
DO IGUAÇU E REGIÃO 

JULIO DA SILVEIRA MOREIRA 1

LATINOAMERICA TAMBIEN ES
ANDINA 

ANDRE KAYSEL VELASCO E
CRUZ

1

TREINAMENTO EM SUPORTE BÁSICO
DE VIDA - SBV 

LUIS FERNANDO BOFF
ZARPELON

1

CURSO DE EXTENSÃO EM HISTÓRIAS
E CULTURAS INDÍGENAS

CLOVIS ANTONIO BRIGHENTI 1

CURSO DE CAPACITAÇÃO EM
GEOPROCESSAMENTO COM

SOFTWARE LIVRE PARA
PARTICIPANTES DO PLANO

MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E
RECUPERAÇÃO DA MATA ATLÂNTICA

DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU/PR. NÍVEL BÁSICO. 

SAMUEL FERNANDO ADAMI 1

PRÁTICAS MICROBIOLÓGICAS NA
OBTENÇÃO DE MICRO-ORGANISMOS

PARA A INDÚSTRIA QUÍMICA,
ALIMENTÍCIA, FARMACÊUTICA E NA
PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEL 

MICHEL RODRIGO ZAMBRANO
PASSARINI

1

CURSO DE EXTENSÃO: GEOPOLÍTICA
DOS CONFLITOS E PROCESSOS DE

INTEGRAÇÃO REGIONAL EM
PERSPECTIVA COMPARADA NA

AMÉRICA LATINA, ÁFRICA E ÁSIA  

LUCAS KERR DE OLIVEIRA 1

ALLES KLAR? - CURSO DE ALEMÃO
PARA COMUNIDADE 

LAURA JANAINA DIAS AMATO 1

OFICINAS DE ECODESIGN
PARTICIPATIVO PARA A ECONOMIA

SOLIDÁRIA 
CELINA FELICIO VERISSIMO 1

ESCOLA DE INVERNO DE BIOLOGIA
MOLECULAR 

JORGE LUIS MARIA RUIZ 1

CURSO DE LÍNGUA GUARANI
MARIO RAMAO VILLALVA

FILHO 
1

LÓGICA E METODOLOGIA PARA
PRODUÇÃO DE ARTIGOS

ACADÊMICOS 

NAPOLEAO SCHOELLER DE
AZEVEDO JUNIOR

1

CURSO PREPARATÓRIO PARA O
CERTIFICADO DE PROFICIÊNCIA EM

LÍNGUA PORTUGUESA PARA
ESTRANGEIROS (CELPE-BRAS) 

HENRIQUE RODRIGUES LEROY 1
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ARTIGO CIENTÍFICO:
PROCEDIMENTOS PARA

ELABORAÇÃO E PUBLICAÇÃO 
FRANCIELE MARIA MARTINY 1

CURSO DE LÍNGUA GREGA MÓDULO
3 – OFICINA DE TRADUÇÃO

ROGERIO GIMENES DE
CAMPOS 

1

GRUPO DE SOPROS DA UNILA GABRIEL FERRAO MOREIRA 1

LÍNGUA CHINESA (MANDARIM) GLAUCIA MARIA DALFRE 1

CREACIÓN DE MATERIAL DIDÁCTICO
DIGITAL 

JORGELINA IVANA TALLEI 1

CICLO DE DIÁLOGOS SOBRE
IMAGEM, ESTÉTICA E POLÍTICA 

FABIO ALLAN MENDES
RAMALHO

1

FISIOLOGIA DO EXERCÍCIO,
PRESCRIÇÃO E CONCEITOS

APLICADOS A REABILITAÇÃO
CARDIOVASCULAR E LOCOMOTORA 

RODRIGO JULIANO GRIGNET 1

ÁRABE, ARABISMO E ISLAMISMO NA
TRÍPLICE FRONTEIRA 

MAMADOU ALPHA DIALLO 1

ITALIANO NELLA FRONTIERA 
NATALIA DOS SANTOS

FIGUEIREDO
1
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Anexo II

DISCENTES
CADASTRO

Acesse SIGAA  

1. Clique em “Bolsas”, em seguida em “Oportunidades de Bolsa”.

2. Em “Tipo de Bolsa” selecione a opção Extensão.
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3. Selecione o campo “Orientador (a)” em seguida preencha com o Nome do mesmo (a), e clique 
em buscar.

4. Clique no Ícone “Participar da Seleção de Bolsas de Extensão”.
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5.  Preencha  os  campos  marcados  com  asterisco,  em  seguida  clique  em  “Registrar-se  como
Interessado”.
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